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Araucária, 27 de fevereiro de 2026.
Ao Senhor
Olizandro José Ferreira Júnior
Vereador
Câmara Municipal
Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Processo nº 23262/2026

Em  resposta  ao  Processo  nº  23262/2026,  encaminhado  por  Vossa  Excelência,  informamos  que,  
conforme dados fornecidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMMA), Mantém-se como 
prioridade  a  conservação  das  vias  principais  e  dos  próprios  públicos  municipais,  tais  como  escolas,  
CMEIs,  unidades  de  saúde  e  demais  equipamentos  públicos,  os  quais  já  integram  o  planejamento  
regular da Pasta.
A execução dos serviços ocorre de forma periódica, observando-se, em média, intervalo de 30 (trinta) 
a  40  (quarenta)  dias  entre  uma intervenção e  outra,  podendo haver  ajustes  conforme as  condições  
climáticas e o ritmo de crescimento da vegetação.
Ressalta-se, ainda, que, nos termos do art. 142 da Lei Complementar nº 23/2020 Código de Posturas 
do  Município  de  Araucária,  constitui  dever  dos  proprietários  ou  ocupantes  de  imóveis  situados  em  
área  urbana  zelar  pela  limpeza  e  conservação  dos  passeios  fronteiriços  às  suas  propriedades,  
incluindo a roçada e a manutenção das calçadas. 
Subsequente  resposta  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  informa-se  que  o  endereço  
mencionado refere-se a área pública ocupada irregularmente, cuja situação de regularização deverá 
ser verificada junto à COHAB.
Após  a  devida  regularização,  nos  termos da  legislação municipal  vigente,  especialmente do Decreto  
nº 36.559/2021 – Decreto Calçadas –,  a responsabilidade pela execução e manutenção das calçadas 
passa a ser do ocupante ou proprietário do imóvel.
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE OZORIO VICENTE
SMEAL - SECRETÁRIO
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